
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA 

 

 

 

EDITAL PRG – CA nº 8/2023 

(ALTERADO PELO AVISO nº 10/2023 - Anexos XI e XII) 
1ª Chamada da Lista de Espera – SiSU 1ª EDIÇÃO/2023 

CADASTRAMENTO OBRIGATÓRIO 
 

1. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
 

1.1. Considerando que o Sistema de Seleção Unificada – SiSU é um processo seletivo de 
âmbito nacional e consiste em um sistema informatizado e gerenciado pelo Ministério da 
Educação – MEC pelo qual as instituições públicas de ensino superior oferecem vagas para 
candidatos participantes do Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM, através da 
assinatura do Termo de Adesão conforme Portaria Normativa nº 21/2012/MEC, tendo 
por fundamento a Lei nº 9.394/1996, a Lei nº 12.711/2012, o Decreto nº 7.824/2012 e a 
Portaria Normativa nº18/2012/MEC. 

 

1.2. A Pró-Reitoria de Graduação (PRG) da Universidade Federal da Paraíba (UFPB), 
considerando o disposto na Portaria Normativa MEC nº 21, de 05/11/2012  (alterada pela 
Portaria Normativa MEC nº 1.117 de 01/11/2018) no Edital nº 105 de 11  de outubro de 
2022 e no Edital nº 02 de 26 de janeiro de 2023 – Processo Seletivo – Primeira Edição de 
2023 – Sistema de Seleção Unificada – SiSU 1º/2023 e o Termo de Adesão MEC/SiSU/UFPB 
2023, torna público os procedimentos para o cadastramento dos candidatos selecionados 
pelo Sistema de Seleção Unificada – SiSU 1ª Edição/2023, para o preenchimento das 2.941 
(duas mil novecentas e quarenta e uma) vagas disponibilizadas, conforme o Termo de 
Adesão SiSU 1ª Edição/UFPB supracitado, referente ao ingresso para os períodos letivos 
2023.1 e 2023.2. 

 
1.3. Conforme dispõe o Termo de Adesão SiSU 1ª Edição/UFPB em seu item 5.1. A 
instituição de ensino superior que assina o Termo de Adesão referente à 1ª Edição de 
2023 do processo seletivo do Sistema de Seleção Unificada (SiSU), assume as obrigações 
nele previstas e compromete-se, dentre outros pontos ao que está exposto no subitem I 
- cumprir as orientações e normas editadas pelo Ministério da Educação acerca dos 
procedimentos relativos ao SiSU. Ainda conforme o Termo de Adesão no item 5.2. As 
informações publicadas em editais das instituições participantes e em suas páginas 
eletrônicas na internet deverão estar em estrita conformidade com o disposto na Portaria 
Normativa nº 21/2012, nos editais da SESu e no Termo de Adesão; destacando no item 
5.5. que: a instituição manifesta sua expressa concordância com as regras e 
procedimentos previstos na Portaria Normativa nº 21/2012 e nos editais da Secretaria de 
Educação Superior relativos ao SiSU. Além disso, cumpre destacar que as obrigações 
constantes no Termo de Adesão, deverão ser fielmente cumpridas, assim como as normas 
que dispõem sobre o SiSU, o disposto na Lei nº 12.711/2012 e sua regulamentação 
conforme consta do Edital nº 02 de 26 de janeiro de 2023. 
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3.3. Os candidatos classificados em conformidade com o termo de adesão SiSU 1º/2023, 
estarão convocados para manifestação de interesse junto à instituição, através do 
cumprimento das exigências quanto ao procedimento de cadastramento, regulamentado pelo 
presente Edital. 

 

3.4. Conforme o artigo 2º da Lei 12.089 de 11 de novembro de 2009, “é proibido uma 
mesma pessoa ocupar, na condição de estudante, simultaneamente, no curso de 
graduação, 02 (duas) vagas   no mesmo curso ou em cursos diferentes em uma oumais de 
uma instituição pública de ensino superior em todo o território nacional”. 

 
3.4.1. A UFPB, ao constatar a situação descrita nos subitens 3.3 e 3.6, procederá com o 
disposto no artigo 3° e seus parágrafos  da Lei nº 12.089 de 11 de novembro de 2009, que 
dispõe, “a instituição pública de ensino superior que constatar que um dos seus alunos 
ocupa uma outra vaga na mesma ou em outra instituição deverá comunicar-lhe que terá 
de optar por uma das vagas no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do primeiro dia útil 
posterior à comunicação”. 

 

4. DOS PROCEDIMENTOS PARA CADASTRAMENTO 
 

4.1 Será realizado CADASTRAMENTO ONLINE nos dias 27, 28 e 29 de março de 2023, 
iniciando a partir das 08:00h do dia 27 de março de 2023, até às 16:00h do dia 29 de 
março de 2023 (segunda, terça e quarta), horário de Brasília, por meio eletrônico, para 
todos os cursos participantes do SiSU 1º/2023, conforme calendário na Tabela Anexo XV 
deste Edital. Dia 31 de março de 2023, horário de Brasília, das 00:00h às  16:00h  será 
realizada a retificação dos documentos. 

 
4.2 O cadastramento será realizado, EXCLUSIVAMENTE PELA INTERNET, através de 
acesso ao Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas -SIGAA-UFPB, pelo 
endereço eletrônico: https://sigaa.ufpb.br/public/submissao 

 

4.3 O candidato selecionado na primeira chamada da lista de espera do SiSU, conforme 
disposto pelas normas estabelecidas pelo INEP, receberá código de acesso ao sistema 
https://sigaa.ufpb.br/public/submissao por meio de correio eletrônico, encaminhado ao e- 
mail do candidato, cadastrado no ato da inscrição para participação do SiSU 1º/2023, realizado 
através do portalSiSU (www.sisu.mec.gov.br). 

 
4.4. O candidato deverá acessar o endereço eletrônico 
https://sigaa.ufpb.br/public/submissao através do código de acesso ao sistema, para 
preencher formulário e anexar documentação comprobatória específica para sua 
modalidade de vaga, em conformidade com as regras elencadas neste  edital, observados 
os subitens 4.5, 4.6, 4.7 e 4.8. 
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f) Certidão ou Certificado ou Diploma de Conclusão de Ensino Médio emitido pela 
Instituição, que comprove a conclusão do ensino médio em escola pública. (Conforme Art 36, 
§ 9º da Lei nº 9.394/1996, incluído pela Lei nº 13.415 de 2017). (Não será aceita, em nenhuma 
hipótese, Declaração de Conclusão do Ensino Médio. Não será aceita, em nenhuma hipótese, 
Certidão, Certificado ou Declaração de Conclusão de Curso Supletivo, no nível ensino médio, 
para candidatos com idade inferior a 18 anos, em conformidade com o disposto no Art. 38, 
§1º, II da Lei nº 9.394/96); 

 

g) Histórico Escolar do Ensino Médio, que comprove que o candidato cursou 
integralmente o ensino médio em escola pública, em curso regular ou na modalidade 
Educação de Jovens e Adultos, ou através de Certificado de conclusão do Ensino Médio 
com base no resultado do Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM, ou do Exame 
Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos – ENCCEJA, ou de exames 
de certificação de competência ou de avaliação de jovens e adultos realizados pelos 
sistemas estaduais de ensino; 

 
h) Comprovação da renda familiar bruta igual ou inferior a 1,5 (um  vírgula cinco) salário 
mínimo per capita (Anexo I deste Edital). 

 

i) Declaração de Composição do Núcleo Familiar (Anexo II deste Edital). 
 

I -  A  Declaração  de  Composição  do  Núcleo  Familiar  deverá  ser composta  com a  
documentação  solicitada  (Anexo  I)   e   referente   a  todas as pessoas que compõem o 
grupo familiar e que dependem da mesmarenda. 

 

II - Para membros declarados no grupo familiar que não tenham relação de parentesco 
com o(a) estudante, ou cuja família de origem (pai e/ou mãe) é diferente da família 
do(a) estudante(a), deverá ser apresentada documentação comprobatória do 
vínculo/dependência (termo de guarda ou documentos referentes à tutela, curatela, 
adoção, Termo de guarda e responsabilidade ou documento expedido por juiz). 

 
7.2.2 (Cota L2) – Candidatos autodeclarados pretos, pardos e indígenas com renda 
familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo que tenham cursado 
integralmente o ensino médio em escolas públicas. Para efeito de aplicação da ação 
afirmativa definida pela Lei nº 12.711/2012 (alterada pela Lei n. 13.409 de 2016) e 
Portaria Normativa MEC nº 21, de 05/11/2012 (alteradapela Portaria Normativa MEC nº 
1.117 de 01/11/2018) referente ao critério étnico-racial, só poderão concorrer a essas 
vagas reservadas os estudantes egressos de escola pública e que se autodeclararem 
pretos, pardos ou indígenas, sujeitando-se à perda da vaga e as sanções penais 
eventualmente cabíveis em caso de falsa declaração. 


